
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 210322PP00010
LICITAÇÃO N®. 00010/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.
CEP: 58930-000 - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denomnado siiiç>lesioente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
Ho HH w Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 15:00 horas
n° nnmn/on^oi endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencialüü0]^0/2021, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo
com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios é

® seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DEEMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE BOM JESUS—PB.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER ÃS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE BOM JESUS-PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instriomento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÃO
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE BOM JESUS-PB ~,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
egal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os^envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 15:00 horas do
dia 08 de Abril de 2021,^ no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
ocal, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus0gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá^ ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB,



3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes
deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo
de Referêncial, anexo a este instrumento.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto licitado.
5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para
^f^ito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.
6.7. Comprovação de Regularidade da Licitante junto ao ORC - CRC

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem ^os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio.



credenciamento ImSiría participação atTva"ctC'° insanável de qualquer dos documentos de
Esta ocorrência nâo inabmtará s-ari.«nte 0° Hcltante no presente certame.
manifestar-se nas correspondentes fases do Droce<?<5o i perderá o direito a
regularmente do referido concorrente seus Lveloncu: T a" tanto, o Pregoeiro receberá
à participação no certame, desde que apresentados n'i, ^^'^^^tações e outros elementos necessários
7.5.No momento de abertura da leLârm^iM a % definida neste instrumento.
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro em intermédio do seu representante
documentação: ^ Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte

Elaboração Independente de Proposta - Anexo II

miidel.; -\nexr?iff °coÍSÍÍçâo drRÍg^ríridaÍí^díÍf °t habilitação, conforme
c.C;:-?-rsCi?.irq:"míd-"- -'«»
tratamento diferenciado e simplificando na f ^ porte e recebendo, portanto,
comprovação poderá ser feita atravás nt . definida pela legislação vigente. Taí
critério^o^^licitante: " f - ̂os seguintes documentos, acontábil, devidamente habilitado bTcetSdão ti «.^^.^nada por profissional da área
do licitante ou equivalente na fórmL dt l ̂  si comercial da sede
ou certidão simplificada aplnas neíe ?^^^^ A ausência da referida declaração
legislação vigente, não é suficiente motivo pat"t h° na forma da
durante o presente certame o r^^rí^^t•r^ =>r^ licitante, apenas perderá,
ou EPP, previstos na Lei 123/06- emento diferenciado e simplificado dispensado a ME

l.lánl£ rerolScrtf „''TÍ=7"„« ê
empresa de pequeno porte. ' to e de direito, considerado microempresa ou

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

""tendo a,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00010/2021
NOME PROPONENTE ^uiu/zuzi
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

o ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

lilmllllT- íitírf ̂ em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
represenJante legal "'conténs ° da empresa, quando for o caso, assinada por seu

8  h! af ® correção observando-se os seguintes critérios:.  .1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será

exLdente; supí^iS ° arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
clareza'^T^^/ltern3t-1 redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com

n«„.á",ê "■ • " obáêrváçôeá pêrllnênt,. qn. o licit.ntê Juigír
do pt.ço í.nUáS"S°Síntid."ê,° oT^Vunitátlo^íêíãíêd.ír"'' <" «nltipllcaçâo
ái^iç" pTevíuc^bí^o TbS ™ — Pto"to o„

ô; d, antro,, o„ atêcnçâo, d.a condlçêas da pS~Sóato convocaíSfe oortanto ^ ^^^^^ante aceitou integralmente as disposições do

que esteja devL^ente^píeenchidr^®"^^'' ^ Proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde

.  .será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.
9.O.DA HABILITAÇÃO

?;i;r„rrrdfrnvr4rtr.dtn^^tSf^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS



DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2021
NOME PROPONENTE * U/2021
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

o EWELOPE DocomenmçAo deverá conter o, aedoint.o ele.entos:
9.2.PESSOA JURÍDICA:

9;2:Lircotti"S?%Ttítto"°tratando de sociedades comerciais, e, no caL^de^ soc^ed^d ^d^^^^afente registrado, em se
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato rn Tf ^"^«"'P^nhado de documentos
acompanhada de prova de diretoria em exírSSo SeSet^H . sociedades civis,
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais ® tratando de empresa
funcionamento expedido pelo órgão competente guando a at-' h autorização para
comercial, no caso de empresa individual Estas exfaências n''.^ ° ^^^^istro
quando da etapa de credenciamento no certame iá tanha t a®® aplicam ao licitante que,
do presente instrumento convocatório a referida rW ^P^®®®"tado de forma regular nos termos
9.2.3.Regularidade para com T Fazenda Fedeíai solicitada neste subitem.
Tributos Federais e à Divida Ativa da União ertidao Negativa de Débitos Relativos aos

oguivoSÓÍ"":; ,3";ri.í" d» "Citont., o„ o„tco

.'pLc;SdT:1:opeVÍ?o°c"ÍÍ,?cado <"• " f=TS,9.2.6.Prova d. InoLfténci, de doofto. íomccid. peU Caixa EconO.io, Federal.
apresentação de Certidão Negativa de DébSr?ÍaÍalhW^ Trabalho, mediante a
Consolidação das Leis do Trabalhei a trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
9.2.7.Certidão negativa de laU^círoTconco^'^''^"'^' de 1943
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data ni^ pelo distribuidor da sede do
9.2.8.Comprovação de capSS dt para abertura das propostas.
assemelhada ao objeto da licitação feita"através"d^^^b^ satisfatório, de atividade igual ou
direito público ou privado através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

Constituição Federal -""^.^"2^^/ Inciso^^^^^dríS 8'^.°666/93°^^ .'^°í Inciso XXXIII, dano que diz respeito à particiDacào na' 1 i r-i ^ superveniência de fato impeditivo
congigpe, g» pr„g„rg inftrg."»^ lírmf '

processo de cópia autenticada oor i apresentados em original, por qualquer
Apoio o„ publioaçAo of i^pí"s" ojrcr.i"™^^ «
legíveis, sem conter borrões rasuras emend.t of, ° caso. Estando perfeitamente
encerrados em envelope devidamente lacrado e indeva"^^ t d^' P^^^o de validade, e
visa facilitar os trabalhos a ausêncTa do ref "fn f formalidade que
9.4.A falta de qualquer docmSntnxiatnf '^âo inabilitará o licitante.
autenticadas ou das vias originais para autenticLr""^^?®"D°' ® cópias devidamente
ou da publicação em órgão na imprenL ofSal ^ Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
do envelope especifico tornará o *■ ■ ' Pf^aentaçao de documentos de habilitação foraobtlao via intírbbt ,„a' leg.í",g° s"rf co^Zv.h"""" » dbcu.a„tb for
Poderá ser utilizada, a critério do Preaoeiro a do^ nos endereços eletrônicos correspondentes,
dos arquivos do ORC oara comnrnvai-s d 'j-- . cumentação cadastral de fornecedor, constante
quando for o caso -«-P-ovaçao da autenticidade de elementos apresentados pelo licitaníe!
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

llríiTs e^^na^claSiiflLçSo ^fTnTr^Jbseí4daí''as^^''^''^^° ^ ^®®® <^®
instrumento convocatório, será considerado o ®^gencias e procedimentos definidos neste
correspondente item. considerado o critério de menor preço apresentado para o
dispõstrnoVt^.''3%^S%^da''Lt^^^ propostas escritas, e após obedecido ose fará através "de sorteio 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais,
10.3.Na presente licitação - fase de lanooa cx. -
preferência de contratação para as microemnresa"".' e como critério de desempate,
10.4.Para efeito do di=oooe as microempresas e empresas de pequeno porte.situações em que as propostL^aprlsentaS^oelL P°^ empate - fase de lances -, aquelasiguais ou até 05% (cinco por cento) superiores aríe^bTr^reço'

-P®P® - lances - cLfLme acima definida, proceder-se-á
ap;:;e;tart^rSp:st°a\T^^^^^^^^ bem classificada será convocada parapena de preclusão minutos após o encerramento dos lances, sob

anterior, serão convocada'^Ts^ demai^s^ reiSiescí^t^ °q^^ pequeno porte, na forma do item
ÍS^fLNfca^ne"4t^vaTênc'í"de''' exercício do mesmTíÍèTtoTporte que se encontrem no intervairestíbelecidr^^"'''^ microempresas e empresas de pequenoentre elas para que se identifique aquela que primeTro"pSer'á ZrlTenTar TeíL^ofertÍ.



a"emra°do°;°^ naa temos aci.a pteviatoa, e. gae foi observada a situação
obieto lirii-aHri <f í ri ■ diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte o
10 7 A ^ H ad:udicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame
quando a meTh^r^oÍLtTTnícia/nr definida, somente se aplicará
porte. inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

^®'=®^i"'®nto dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de

;Lbr"u\mrrr;ç.?tí. ° ° -«• r.c.bi.,„to d:s'r„"íçpaí
dÒi^i°?Sâí«dos'"'s'l'.„®t.°^"í° Prsgoairo, serS atetuado o devido cradancia.,nto
Dodendn no ^ -h ' participará ativamente da reunião um representante de cada licitantepodendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. ncitante,

d^rêLiK representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
as Sndiça^s ísSbelecdd participação neste certame implica na total aceitação de todas
11 estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
subítSuiSf^s em?f concedido prazo para a apresentação de documentação e/ouao r.cSm darp/opo" .T dt ""tinad,
"á^dLSaS^^^senrradf representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
requisitos de habmta^^^^^^ ' envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
com^a^°lurÍauine^d?''A''^°^ envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
ccnstantpd! nn ' i- ^poio. Conferindo as quanto à validade e cumprimento das exigências
uTles TonliTas convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documLtaçâo
formÚT'aH!r^''í"'^°i ° P^egoeiro analisará os documentos e as observações porventuraformuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando

proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,

poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
va ores istintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
do Pregoeiro.

11.10.Nao serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
ever o ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances

j ^ correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, paraefeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições

abilitatorias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
1.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes,
lu' Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal etrabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.IjAs microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
ici açao, everão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

„  dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
if 1C o ® integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante^for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORO, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.



11.16,Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido á autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom
Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço
global.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,



da Lei 8.666/93: a = advertência/ b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -r 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.



20.6.Decairá do dit-en>rt ^.«v, cientificando devidamente o Contratado.
que, tendo-o aceitado sem objerâo ^^veTha^ a ^a^Dre"^^ termos do presente instrumento, aquele
irregularidades que o viciaram hipótese em oue depois do julgamento, falhas ou20.7.NOS valores apresentados pííos licitl t comunicado não terá efeito de recurso,
aquisição de material, mão-de-obra utilizadí imno«Í deverão estar incluídos os custos com
incidir sobre os respectivos preços. ' encargos, fretes e outros que venham a

ilolrt: ünlcf: erctÍU'ente%'í^^^^^^^^^ -®t® instrumento,
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fasJ^^L '^ Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo

competente é o da"" ComarcrdrCajazÍi^^^^^ certame, excluído qualquer outro, o foro
Bom Jesus ~ PB, 23 de Março de 2021.

QrCA\l&

íJCISCO Milson í^ereiraX
Pregoeiro Oficial



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEIIXmA MONICIPAL DE BOM JESÜS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - pregão presencial N" 00010/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

ASsÊÍSm^E^ CONsÍMOR?rNl ÂREA^^of liciTAaíTSNTf^ EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE BOM jSuS-PB CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER ÀS
2.0.JUSTIFICATIVA

e adequadamente, os procedimentL^necessários^nfra ^ finalidade de definir, técnica
f.f.As características e especltlca"çée's"L'"bjí""rucíSc"s«f
CÓDIGO

Discriminação

-  -

3.0.obrigações do contratado

tributária e trabalhista^^bem^ como'^ por" todas^ concêrnentes à legislação fiscal, civil,
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros L razâo^L^ compromissos assumidos, a qualquer
3.2.Substituir, arcando com arSsSsardecoííent/, do objeto contratado,
âltarâções, detariorâções • •-f s materiais ou serviços que apresentarem
do instrumento de ajuste pactuado ainda mi irregularidades discrepantes às exigências
3.3.Não transferir a outrím no constatados após o recebimento e/ou pagamento,
e expressa autorização do Contratante. o o :eto da contratação, salvo mediante prévia

cõ^?J'^obrigÍç'õTs^^assiL''S^^todas''°as^ instrumentos hábeis, em compatibilidaderespectivo P^ocerso UcTtató^o an' habilitação e qualificação exigidas no
que solicitado. ' ^ Contratante os documentos necessários, sempre

na'ía"rdé °° <" '"f"" «Présantcu . doc^néntaç.c
,m'„" é»^a<'f.nd«-

correspondentes. ceitos legais, normas e especificações técnicas

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

c^í^Slódigor''""' ° respectivo item relacionado acima, na
denÍidrnÍ"Ar?.°%?''%r"dr?ei%T6G^gr""'^^^ i"®^®q"ihilidade, pelo critérioconfirmação, poderá Ler dada aí lll^ant tal situação, não sendo possivel a imediata
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (trêsí diaí^Sirn^"^® demonstrar a sua exequibilidade,

- Lsmo Art"4s',"?í; S^na drdrscorsfdSrçL^o^^^^^ '
oi;sS^S:;ro^it\m'^co%re%^o1^^^^^^^^^^ desclassificam automaticamente a proposta, quando for4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

p«d;„^r?^Lu\«\°'lp?e"é«ar.° ° ""O""* corr,spc,„q.„te,dévl<la..„t. pr.é„chido, confor., faculta oTn«r„iê„fo'ío";oc"Mrl° -"íetÒtí.

EVANDRO DOS SANTOS SOUZA
Secretaria de Administração



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N® 00010/2021

PROPOSTA

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 00010/2021

OBJETO:^ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE
LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE BOM JESUS-
PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM MÊS 12

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE BOM JESUS-PB

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

de de

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N® 00010/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7® inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 00010/2021 FOLHA 02/02
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

cinltitSdrí^ representante do licitante), como representante devidamente
(liciíaníe%onsóic?o? completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
000lJ/?SS Saít do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
que: ' ' especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,

apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00010/2021 foi elaborada demaneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou er^tf
ou de fat^d^Pr^gTo^P^es^en^^^^^^^ 00?"'"°/® participante potencialrj.cydü fresenciai n üOOlO/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

000l1)/202l"não /• elaborada para participar do Pregão Presencial n"00010/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial n° 00010/2021, por qualquer meio ou por qLlquer pessoí!

oitro^naí/ic^nant"' qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
ou não da refeTôl nSíJão;"'' Presencial n» 00010/2021 quanto a participar

proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00010/2021

nutro LL / indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
do objetf^rrSeriS licitação;''® Presencial n" 00010/2021 antes da adjudicação

® <^onteú(lo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00010/2021
°  0° indiretamente, discutido ou recebido de qualquerntegrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f  """ ^ W <í"«- PUno= POCÍ.P"

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
CC»dISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N® 00010/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

10^520/02^^^^^^^ regularidade para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4®, Inciso VII,
a  ei . 0/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos

no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO,



ESTi^DO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOH JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N® 00010/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N® : / . . . -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JESUS E , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça
Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato
representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,
Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom
Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n® 2678398 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - - ...,
CNPJ n® neste ato representado por .... residente e domiciliado na . . . ., -

-  - - ..., CPF n® , Carteira de Identidade n® . . . .,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00010/2021, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n® 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DE BOM JESUS-PB.

O  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00010/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)•
Representado por: ... x R$ ... .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:



As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Bom Jesus

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1®, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: 3 (três) dias;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
âssinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as
partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMTRATAHTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:



Nos casos da eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
nâo^ tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM - N x VP x I, onde: EM - encargos moratórios/ N - número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I ̂  (TX 100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CIÁÜSÜLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bom Jesus - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÀO DO BACAMARTE
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHÀO DO BACAMARTE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
dc suas atribuições legais,
RESOLVE;

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial n" 00003/2021, que objetiva o
Registro de Preços para: Aquisição dc peças para reposição, destinadas a manutenção e conscr\'ação dos
veículos da frota municipal, nos quantitativos solicitados pelos referidos órgãos; com base nos elementos
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:
- MILTON VIEGAS.

CNPJ: 24.279.655/0001-09.

lotc(s): 1 - 2-3-4-5-6-7-8-9-iO-ll - 12-13- 14- 15.
Valor. RS 609.669,00.
Publique-se c cumpra-se.

Riacliao do Bacamarte - PB, 05 de Março de 2021.
JOSE DE AREVÍATEA DA SILVA

Prefeito

Prefettura Municipal |
de Soiânea .

!5SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

homologação
PREGÃO PRESENCIAL N" 00019/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica,
referente ao Pregão Presencial n" 00019/2021, que objetiva: Contratação de veículos para prestação de
serviços de transportes diversos, destinados as Secretarias deste Município, durante o exercício de 2021;
HOMOLOGO o correspondente procedimento iicitatório em favor de: DIMAS DE ARAÚJO NUNES
06170877413 - R$ 26.400,00; DLALMA VICTOR CORDEIRO 05604008451 - R$ 26.400,00; ERIVAL-
DO LAURENTÍNO ESTEVAN 09359546860 - R$ 15.600,00; FRANCOBERTO DE LIMA COSTA
13629148867 - R$ 26.400,00; GERALDO MIGUEL DOS SANTOS ME - RS 30.000,00; JOÃO BATISTA
DOS SANTOS 66092833468 - RS 26.400,00; JOSE EDSON FERNANDES DE SANTANA 68976038487 -
R$ 30.000,00; JULLANAFEDELIS DE SÓUSA095Í 3685403 - RS 26.400,00; LUIZ C\RLOS BARBOSA
MATIAS 10265505488 - RS 26.400,00; MARIA DAS NEVES BARBOSA 34290273491 - R$ 26.400,00.

Solànea - PB, 17 de Março de 2021
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" 00014/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 00014/2021, que objetiva: Contratação de veículos, para
prestação dc serviços de transportes diversos, destinados as Secretarias deste Município; HOMOLOGO o
correspondente procedimento Iicitatório cm fiivor de: DEMILSON SOARES DE ARAÚJO JÚNIOR - R$
26.400,00; DIEGO SANTOS SABINO 07706934403 - RS 26.400,00; ELSON FERREIRA DO AMARAL
98222449400 - RS 26.400,00; EVALDO C.-^NDIDO DA SILVA 87334658434 - RS 42.000,00; FERNAN
DO ANTONÍO BELARMÍNO DOS SANTOS FILHO 10122463455 - RS 26.400,00; JOÃO ROMAO
DOS SANTOS 95161643820 -RS 38.400,00; MARIA ADELINO ALVES PEREIRA 36458945434 -RS
14.400,00; VIRGÍNIA MELO DA SILVA 12260276440 - R$ 26.400,00; WINIK LAVINÍA BARBOSA
DO ESPIRITO SANTO 12684760489 - RS 26.400,00.

Soiâneíi - PB, 17 de Março de 2021
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00013/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurí
dica, referente ao Pregão Presencial n° 00013/2021, que objetiva: Contratação dc veículos com motorista
incliLso, para a prestação de serviços na Secretaria de Scrviço.s Públicos, Transportes e Estradas deste
Município, durante o exercício de 2021; HOMOLOGO o correspcradente procedimento iicitatório em favor
de; .ADRIANO RIBEIRO DE MORAES 96589221472 - RS 42.000,00; OCERO FELDC DOS SANTOS
05858302742 - RS 42.000,00; JOSE WELLINGTON DE SOUSA DANTAS 08659096444 - RS 42.000,00.

Soiânea - PB, 17 dc Março de 2021
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLANEA

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Cx>ntratação de veículos, para prestação de serviços de transportes diversos, destinados ̂
Secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Pre.sencial n" 00014/2021. DOTAÇÃ
Recursos Próprios do Município de Soiânea: 04.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RI^jAL
EAGRICULTURA FAMILIAR -20.122.2003.201 1; 06:00-SECRETAR1ADE SAÚDE-10.301.2008.
2039/10.302.2009.2044/10.302.2010.2046; 08.00 - SECRETA R IA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANS
PORTES E ESTRADAS -15.452.1002.2066. ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.36.99/3.3.90.39.^
- ELEMENTO DE DESPESA - OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA/OUTROS SERVIÇOS
DE PESSOA JURÍDICA. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Soiânea e: CT N"

00081/2021 - 19.03.21 até 19.03.22 - DEMILSON SOARES DE ARAÚJO JÚNIOR - R$ 26.400,00;
CT N" 00082/2021 - 19.03.21 ate 19.03.22 - DIEGO SANTOS SABINO 07706934403 - R$ 26.400,00;
CT N" 00083/2021 - 19.03.21 até 19.03.22 - ELSON FERREIRA DO AMARAL 98222449400 - R$
26.400,00; CTN" 00084/2021 -19.03.21 até 19.03.22 - EVALDO CÂNDIDO DA SILVA 87334658434
- R$ 42.000,00; CT N° 00085/2021 - 19.03.21 até 19.03.22 - FERNANDO ANTONIO BELARMÍNO
DOS SANTOS FILHO 10122463455-R$ 26.400,00; CTN''(KK)86/202I - 19.03.21 até 19.03.22-JOAO
ROMAO DOS SANTOS 95161643820 - R$ 38.400,00; CT N" 00087/2021 - 19.03.21 até 19.0322 -
MARIA ADELINO ALVES PEREIRA 36458945434 - RS 14.400,00; CTN" 00088/2021 -19.03.21 até
19.03.22 - VIRGÍNIA MELO DA SILVA 12260276440 - R$ 26.400,00; CT N" 00089/2021 - 19.03.21
até 19.03.21 - WINIK LAVINIA BARBOSA DO ESPIRITO SANTO 12684760489 - R$ 26.400,00.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contratação dc veículos com motorista incluso, para a prestação de serviços na Secretaria de
Serviços Públicos, Transportes e Estradas deste Município, durante o exercício de 2021. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Presencial n" 00013/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Soiânea:
08:00- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E ESTRADAS -15.452.1002.2067
- ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVÇOS DE TERCEIROS PESSOA JU
RÍDICA. VIGÊNCIA: ate 19/03/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Solâjica
e: CTN" 00078/2021 - 19.03.21 - ADRIANO RIBEIRO DE MORAES 96589221472-R$42.000,00;
CT N" 00079/2021 - 19.03.21 - CÍCERO FELK DOS SANTOS 05858302742 - R$ 42.000,00; CT N"
00080/2021 - 19.03.21 - JOSE WELLINGTON DE SOUSA DANTAS 08659096444 - RS 42.000,00.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contratação de veículos para prestação de serviços de transportes diversos, destinados as
Secretarias deste Município, durante o exercício de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial
n" 00019/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Soiânea: 04.00 - SECI^TARiA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR - 20.122.2003.2011; 05.00 - SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO - 12.361.2005.2018/12.361.2005.2019/12.36í.2005.2022;06:00 - SECRE
TARIA DE SAÚDE- 10.30I.2008.2039/I0302.2009.2044/10.302.2010.2046/I0301.2D08.2080/10.3
02.2010.2046.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBUCOS, TRANSPORTES E ESTRADAS
- 15.452.1002.2066. ELEMENTO DE DESPESA - 3.3.90.39.99 - ELEMENTO DE DESPESA - OU

TROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Solâticae: CTN" 00090/2021 -19.03.21 até 19.03.22 - DIMAS DE ARAÚJO NUNES 06170877413 - RS

26.400,00; CTN" 00091/2021 - 19.03.21 até 19.03.22 -DJALMAVICTOR CORDEIRO 05604008451
- R$ 26.400,00; CT N" 00093/2021 - 19,03.21 até 19,03.22 - ERIVALDO LAURENTÍNO ESTEVAN
09359546860-RS 15.600,00; CTN"00094/2021 -19.03.21 até i9.03.22- FRANCOBERTO DE LIMA
COSTA 13629148867 - RS 26.400,00; CTN" 00095/2021 -19.03.21 até 19.03.22- GERALDO MIGUEL
DOS SANTOS ME - RS 30.000,00; CT N" 00096/2021 - 19.03.21 até 19.03.22 - JOÃO BATISTA DOS
SANTOS 66092833468 - RS 26.400,00; CT 00097/2021 - 19.03.21 até 19.03.22 - JOSE EDSON
FERNANDES DE SANTANA 68976038487 -RS 30.000,00; CTN" 00098/2021 - 19.03.21 até 19.03.22
- JULIANA FÍDELÍS DE SOUSA 09513685403 - R$ 26.400,00; CT N" 00100/2021 - 19.03.21 até
12.03.22 - LUIZ CARLOS BARBOSA MATIAS 10265505488 - RS 26.400,00; CTN" ODIOl/2021 -
19.03.21 até 19.03.22 - MARIA DAS NEVES BARBOSA 34290273491 - RS 26.400,00.

Prefeitura Municipal I
de Bem Jesus

I  yctfAcs^ I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE UaXAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00011/2021

Toma público que tãrá realizar atravé-s do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 15:45 horas do dia 08 de Abril de 2021, licitação mo
dalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE BENEFICIO EVENTUAL EM
CARÁTER DE URGÊNCIA DE CESTAS BASlCAS COM A ORIENTAÇÃO DE GESTÃO E OFERTA
DE BENEFiaOS EVENTUAIS NO CONTEXTO DE ENFRENTAMENTO AOS IMPACTOS DO

CORONAVÍRLÍS (COVID19) AS FAMÍILIAS EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNHIABILIDADE
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n" 10.520/02 e subsídíai iamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto
Municipal n" 05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Infoi-maçõcs; no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083)
3559-1021. E-mail: cplprefeiturabQmjesus@gmail,com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Bom Jesus - PB, 23 de Março de 2021
FRANCISCO NABLSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMl

AVISO DE LiaXAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00010/2021

^Páma público que tará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Praça Prefeito
' Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 15:00 horas do dia 08 de Abril de 2021, licitação mo

dalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÃO E CONTRA
TOS ADMINISTR.ATÍVGS, PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE BOM
JESUS-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e
subsidiaríamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n" 05/13;
e legislação pertineme, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no
horário das 08:00 a.s 13:00 horas dos dias úteLs, no endereço .supracitado. Telefone: (083) 3559-1021.
E-mail: cplpreleiturabomjesus@gmaii.com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Bom Jesus - PB, 23 dc Março de 202 í
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Olidal
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